PROJETO DE LEI Nº 5,  DE 2016

PARTIDO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Dispõe sobre a Criação  do programa de incentivo e ajuda a pequenos produtores agrícolas, através de crédito fundiário para investir em sua lavoura, desenvolvido junto ao Município, por meio de parceria com a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento e o governo Federal.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica criado o programa de incentivo e ajuda a pequenos produtores agrícolas,  através de crédito fundiário para investir em sua lavoura, desenvolvido junto ao Município, por meio de parceria com a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento e o Governo Federal.
Artigo 2º – O programa tem como objetivo principal ajudar, com o crédito fundiário, o pequeno agricultor na formação e no cultivo do seu produto até chegar no processo de venda .

Artigo 3º –  A Secretaria da Agricultura do município direcionará o agricultor para a linha de crédito fundiário a que tem interesse.

Artigo 4º – O programa  deverá  possuir  as mais baixas taxas de juros dos financiamentos rurais com o objetivo de possibilitar ao produtor o efetivo pagamento das parcelas.
Parágrafo único – As formas de implementação deverão ocorrer por meio de parcerias da Secretaria da Agricultura e Abastecimento a rede bancária oficial do município.

Artigo 5º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificativa
      Hoje em dia a vida no campo se tornou muito difícil. Percebo que nestes últimos dez  anos  foi  um desafio o cultivo da lavoura, levando em conta fatores climáticos , o solo e principalmente a falta de investimentos do pequeno lavrador  na  produção agrícola.

       A  falta de investimento e de ajuda monetária aos produtores  menos favorecidos  acarreta o aumento dos preços  dos produtos por conta dos atravessadores . Os  pequenos produtores que  trabalham na agricultura familiar , de sol a sol , investem  tudo o que têm na sua pequena lavoura, e quando não conseguem  levar  a produção  adiante  acabam buscando ajuda financeira  em bancos,  que cobram altíssimos juros, e muitas vezes esse pequeno lavrador  penhora  sua terra  (ou bens )  com o objetivo de quitar suas dívidas caso não consiga pagá-las .

     Temos conhecimento que fatores climáticos como a geada, chuva em grande quantidade e, na maioria das vezes, a falta de chuva provocam uma produção baixa nessas pequenas lavouras. Esses elementos da natureza  são muito prejudiciais ao pequeno lavrador, mas , dois fatores  são mais graves ainda e levam  esses pequenos agricultores  a perderem sua terra , seu pão de cada dia: os pequenos empréstimos contraídos junto ao banco e os atravessadores . 
Os empréstimos bancários são contraídos inicialmente a pequenas taxas de juros que, no entanto, vão aumentando no decorrer dos anos e não são ajustadas de acordo com os resultados obtidos na lavoura. Muitas vezes, o pequeno agricultor tem que penhorar sua terra e seus bens e acaba perdendo-os por não conseguir quitar a dívida. 
Um outro desafio são os atravessadores de mercadoria, que compram dos produtores o produto por um preço muito baixo e  vendem  para o comerciante por um valor maior, e quando chega na mesa do consumidor o preço está bem mais alto em relação ao preço que  saiu da lavoura , ficando o prejuízo para o pequeno produtor.
Acredito que se o governo municipal, em parceria com os governos  estadual e federal,  ajudasse  os pequenos produtores  com subsídio de acordo com a produção adquirida, auxiliando-os com recursos, possibilitaria  melhorias nas suas lavouras.  
Todos sabem que os grandes produtores são os que elevam o PIB do Brasil, no entanto,  os pequenos produtores também têm grande parcela de responsabilidade na elevação desse PIB na medida em que são corresponsáveis por abastecer o comércio interno e colocar produtos saudáveis na mesa do consumidor brasileiro, seja na pequena cidade onde mora,  como também nos mercados das grandes metrópoles.
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